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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

	Procedência: 2a reunião GT Mineração

Data: 24 de setembro de 2002
Processo n° 02000.001975/2002-51

Assunto: APP – MINERAÇÃO - Resolução 298/02 


Proposta De Resolução

Dispõe sobre a realização de atividades de pesquisa e lavra mineral em Áreas de Preservação Permanente – APP’s.

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto nas Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e no seu Regimento Interno, e

Considerando que as APP`s são aquelas protegidas nos termos dos arts. 2º e 3º da Lei nº 4.771, de 1965 (Código Florestal), com a redação atual dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001;

Considerando a necessidade de regulamentar os arts. 1º, 2º, 3º e 4º da citada lei, no que respeita ao desenvolvimento das atividades de pesquisa e lavra mineral em APP’s;
Considerando que a mineração é fornecedora de insumos vitais ao suporte, ao bem estar e à melhoria da qualidade de vida das presentes e futuras gerações de forma sustentável;

Considerando que a produção de bens minerais é fundamental para o desenvolvimento da moderna sociedade industrial e contribui, decisivamente, para o crescimento econômico do país;
Considerando que os recursos minerais, as jazidas, em lavra ou não, inclusive as águas minerais e termais, pertencem à União e constituem propriedade distinta da do solo;

Considerando que a pesquisa ou lavra de recursos minerais, por qualquer dos títulos legalmente instituídos, somente poderá ser realizada na forma da lei e no atendimento ao interesse nacional;

Considerando que as jazidas minerais, dada a sua rigidez locacional, muitas vezes ocorrem em áreas consideradas de preservação permanente, levando à necessidade de intervenção nessas áreas para se executar atividades de pesquisa ou explotação do minério;

Considerando que as atividades de pesquisa e lavra mineral estão condicionadas ao licenciamento ambiental e obrigadas à recuperação das áreas degradadas de acordo com solução técnica aprovada pelo órgão ambiental competente, resolve que:

Art. 1º - As atividades de pesquisa e lavra mineral, outorgadas pela autoridade competente e em conformidade com o que dispõem o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração) e a legislação mineral vigente, são reconhecidas como de utilidade pública, nos termos do art. 1º, § 2º, IV, “c”, do Código Florestal, com a redação atual dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001.

Art. 2º Para fins de licenciamento ambiental pelo órgão competente, a analise de atividade de lavra mineral, sob qualquer título legal em APP´s, deverá contemplar a avaliação de alternativas locacionais, do custo benefício em relação a outras jazidas de mesma titularidade existentes nessas áreas; e dos efeitos sócio econômicos nas comunidades, de acordo com o Plano de Aproveitamento Econômico-PAE aprovado pelo órgão regulador competente do setor mineral..

Art 3º - O empreendedor deverá apontar, nos estudos ambientais que irão instruir o processo de licenciamento ambiental, os impactos ambientais negativos, não mitigáveis e passíveis de riscos significativos e propor para os mesmos as medidas compensatórias priorizando o apoio a unidade de conservação.

Parágrafo Único - O valor máximo dos recursos alocáveis para essa finalidade será indicado pelo estudo de viabilidade econômica do empreendimento a ser licenciado, bem como as formas e cronograma físico-financeiro de alocação desses recursos, respeitando o limite mínimo legal de meio por cento dos custos totais previstos para a implantação do empreendimento.

Art. 4º - Não se aplicam às barragens de rejeitos e aos sistemas de tratamento de efluentes das atividades minerarias as disposições da Resolução CONAMA Nº 302, de 20 de março de 2002, que dispõe sobre os parâmetros, definições e limites de Áreas de Preservação Permanente de reservatórios artificiais e o regime de uso do entorno.

Parágrafo Único - O empreendedor deverá providenciar a reabilitação ambiental da área da barragem de rejeito ao final de sua vida útil, mediante projeto aprovado pelo órgão competente.
Art 5 O empreendedor responsável pela atividade mineradora instalada em APP´s, nesta data, deverá requerer no prazo de 180 dias, a contar da data de publicação desta resolução, a atualização de sua situação junto ao órgão ambiental competente.

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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